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A sua Excelência, o Senhor

RENATO BRILL DE GÓES

Vice-Procurador-Geral Eleitoral

 

Excelentíssimo Vice-Procurador-Geral Eleitoral,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, utilizo-me do presente para levar ao
conhecimento de Vossa Excelência a situação tratada no bojo dos autos do processo de
apuração de eleição 0602252-98.2018.6.14.0000.

O deputado estadual Sr. Iran Ataíde de Lima teve o mandato cassado por
decisão do Tribunal Superior Eleitoral, tendo sido determinado ao Tribunal Regional Eleitoral
do Pará a adoção das medidas necessárias ao cumprimento imediato da decisão.

O TRE/PA, então, sob a presidência do Desembargador Roberto Gonçalves de
Moura, nos autos do processo de apuração de eleição referenciado, diplomou o suplente, Sr.
Ozório Adolfo Goes Nunes de Sousa, e enviou ofício para a Assembleia Legislativa do Pará,
para que fossem tomadas as providências necessárias em cumprimento à decisão da Justiça
Eleitoral.

Em resposta, a ALEPA comunicou ao TRE/PA que instaurou procedimento
interno declaratório para a execução da decisão da Justiça Eleitoral.

Ocorre que é público e notório que o deputado cassado Iran Ataíde de Lima
continua exercendo normalmente as suas funções de parlamentar, como se o mandato
parlamentar não tivesse sido cassado por decisão do TSE, que determinou seu cumprimento
imediato.

É importante frisar que tal atitude da presidência da casa legislativa pode gerar
sérias e graves controvérsias, além de dúvidas sobre a legitimidade e validade dos atos
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parlamentares que tem sido praticados pelo parlamentar cassado, inclusive na presidência da
Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado do Pará.

Tais atos parlamentares poderão ser questionados administrativa e
judicialmente, de modo que, num juízo de razoabilidade e proporcionalidade, deveria o
referido parlamentar estar afastado do exercício do cargo de deputado estadual até se ultimar
o procedimento interno referido pela ALEPA em comunicação enviada ao TRE/PA.

O procedimento interno, de duvidosa constitucionalidade, teria caráter
meramente declaratório, segundo o próprio parecer da Procuradoria-Geral da ALEPA
acostado aos autos, pois jamais poderia contrariar decisão da Justiça Eleitoral, sob o risco de
violar o princípio da separação dos Poderes, uma das vigas mestras do nosso Estado
Republicano e Democrático de Direito.

Nesse contexto, deveria o suplente, Ozório Adolfo Goes Nunes de Sousa, já
diplomado pelo TRE, assumir o cargo de deputado estadual ainda que na pendência da
finalização do procedimento interno mencionado.

Aligeire-se que o mandato já é de direito do suplente, não sendo razoável
que a morosidade de um procedimento interno declaratório de cassação de mandato
proporcione que uma pessoa sem legitimidade democrática continue a praticar atos
parlamentares de cargo político que perdeu por decisão da Justiça Eleitoral.

Forte nessas razões, a Procuradoria Regional Eleitoral no Pará requereu, nos
autos do processo de apuração de eleição, que houvesse comunicação ao Tribunal Superior
Eleitoral sobre a situação jurídica de descumprimento da decisão por parte da Assembleia
Legislativa do Estado do Pará, uma vez que o deputado cassado, Iran Ataíde de Lima, ainda
se encontra normalmente no exercício de suas funções de parlamentar, inclusive na presidência
da mais importante comissão da casa legislativa do Estado do Pará, a Comissão de
Constituição e Justiça.

Assim, considerando-se todo o exposto, trago ao conhecimento de Vossa
Excelência o ocorrido, a fim de que tome as providências que reputar cabíveis e convenientes
no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral.

Na oportunidade, renovo votos de consideração e apreço.

Respeitosamente,

 
 

- Assinatura Eletrônica -

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA

Procurador Regional Eleitoral
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